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Recorrid DRF - RIO GRANDE

REGULAMENTO ADUANEIRO. A~t. 532, inciso I. Multa
aplicável em caso de caracteriza~~o inequívoca de
f~aude na e,.:po~tac;.\o.Imputac;:ào~elat iva a f~aude
quanto ao tipo de mercadoria exportada, com re-
fle:.:os no seu valo~. Inf~ac;:!lon:!loca~acte~izada
de forma induvidosa~ face a exist?ncia de docu-
mento de natu~eza pública comp~obató~io da ~equ-
la~idade da ope~ac;:!lo.Recu~so p~ovido.

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes au-
tos,

ACORDAM os memb~os da Te~cei~a Câma~a do Te~cei~o
Conselho de Cont~ibuintes, po~ unanimidade de votos, em ~e-
jeitar a preliminar de incompetªncia suscitada pela recorren-
te; quanto ao mérito, acordam, por maioria de votos, vencido
o Cons. Jo~o Holanda (l.~ CDsta~ em dar provimento ao recurso,
na forma do relatório e voto que passam a inteqrar o presente
julqado.

B~asília -

JOÃO

em 04 de dezemb~o de 1992

- F'~esidente

.~!~
HU:5~O FILHO

Procuradoria da Fazenda Nac ional

VISTO EM SESSÃO DE: O 2 FEV 1993
Participaram ainda, do presente julqamento, os seQuintes con-
selheiros:
ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, DIONE MARIA ANDRADE DA FON-
SECA, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, MILTON DE SOUZA COELHO
e LEOPOLDO CESAR FONTENELLE.
Ausente, justificadamente, a Cons. SANDRA MARIA FARONI.
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MF MINIST~RIO DA FAZENDA TERCEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: GRANóLEO COMÉRCIO, INDúSTRIA DE SEMENTES
OLEAGINOSAS E DERIVADOS
RECORRIDO .. DRF - RIO GRANDE
RELATOR .: HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Através da Resolu~ao nQ 303-0474, determinou
essa Câmara a baixa do processo em nova diliQ@ncia reque-
rida nos seQuintes termos, verbis:

"Destarte, e a~atando às pondera~5es
apresentadas por esta Colo Câmara, voto no
sentido de que o julqamento do pro~esso seja
novamente ~onvertido em diliQ~n~ia, desta
feita diretamente à Coordena~âo Té~ni~a de
Inter~âmbio Comer~ial (CTIC) do DECEX, a fim
de que tal 6rqâo esclare~a, de forma mais
fundamentada possivel:

a) qual a vai idade, por ela, CTIC,
atribuida ao Certifi~ado de Classifi~a~ao
para Fins de Fis~alizaçâo da Exporta~âo de
fI. 103, emitido com base no art. 43, pai'".
4Q, do De~reto nQ 59.607/66, enquanto do~u-
mento ~omprobat6rio de exatidao da identifi-
~a~âo e da ~lassifi~açâo de mer~adoria subme-
tida a despacho aduaneiro de eXPDrtaç~o;

b) como entende deva ser enquadrado o
produto abordado nos presentes autos, farelo
de soja tostado a Qranel, consoante
os termos da Resolu~ao CONCEX nQ 83/73."

Atendendo à dita Resoluçao,
CTIC nos sEQuintes termos, verbis:

manifestou-se a

"Em atenç~o a diversos processos dessa
Câmara, transcrevemos abaixo parecer da As-
sessoria Jurídica desta Coordenaç~o Técnica
que, estamos certos, responde claramente à
indaQa~âD mencionada no quesito ~ dos votos
relativos ao julQamento dos Recursos nQs
112.189, 112.190, 112.192, 112.196, 112.197,
112. 199~ 112. 202~ 112.204 e 112.205 impetra-
dos pela Gran6leo S.A Comér~io, Indústria de
Sementes Ol.eaoinosas e Derivados:
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dores devidanlente credenciados e ins--
critos rlO órQ~D competente - conforme
py"eceituado pela leQisla~~o (item XIV
da Resolu~~o CONCEX nQ 130/81, à época
viQente) trazem em si presunçâo de
VE'y"acidi)de~1 !;":}&Z'ndí..) p(J:i.s, c:C)nz~;:idf:.:I~'adD~~:
como autêrlticos e merecedores de fé,
erlquanto n~o arQ\Jidos de fals05.

Trata-se, todavia, e presunç~o
r-E'lr::\t:.iva~ CiU ~:;E~ji::l!J juris tantum, VE'Z
que tal presun~~o pode ser destruída
cOln prova em contrário.

Justamente como consequência da
relatividade desta presun~ão da verdade
atribuída aos cer"tificados de classifi-
ca~~o, é que o item XVI, da ResoluG~o
CONCEX nQ 130/81, prescreveu serem os
classificadores co"-r'esponsáveis pela
Qualidade da mercadoria por eles ofi-
cialmente recof1hecida no Certificado de
Classifi[:a4~o de Exportaçáo, estando os
rnE.~:::,rno, inclus~i\/f~, -::;:,ujf:£':i.tDS:;, no Ci;;\~;:,D dE?
fraude, bem como as entidades a qlle
perten~am, às penas previstas no art~
118 do Decreto nQ 59.607, de 28/11/66~

Assim é que, a nosso ver, encon-
tra-se elidida, nos casos em foco, a
presunGáo da verdade que, em principio,
é atribuída aos certificados de classi-
ficaçáo, o que siQnifica dizer que,
ante as provas tecidas nos autos dos
processos em refer@ncia, os certifica-
dos ora arQuidos n~o mais apresentaln'-se
válidos par-a fins de comprova~~o da
identidade e da classifica4~o das mer-
cadorias SLlbmetidas a despacho adua-
neiro de exporta~~o'.
QU211tO à indaqa~Ao acerca do correto

enquadramento do farelo de soja abordado nos
autos, cabe-nos esclarecer- que o pr'oduto ex-
pratada é classificado com base em análises
latJoratoriais e, de acordo com a Resolu~~o
CONCEX nQ 83/73, é considerado tipo 1 quanto
apr~senta índice de proteína entre 44% e
45,9% e tipo 2 qlAando iQual 01.1 superior a
46~.{",11

D02vDl \,! idc)~-::, 05 i;;tUt.os, ao Conselho de Contri-
buintes, o recur-so está, pois, em condiç50 de ser' apre-
c: ii'.:u:1D "

É D 1•...{?1at ór" iD"
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Posto n~D haja~ uma vez .mais, respondido exa-
tamente a quesito formulado por esta Câmara, respeitante
ao enquadramento atribuido pelo DECEX ao produto abordado
nos autos, entendo ser inócua a reiteracao da diliQ.ncia.
Com efeito, nada indica que lOQre .xito uma nova consulta
àquele órQao, face a clareza do que veiculado pela Reso-
lucao nQ 303-0474, ao final nao atendida.

de início~ apreciar a prelimi-
nar suscitada pela recorrente, alusiva à nulidade da au-
tuacao por incompet.ncia da autoridade autuante.

Rejeito-a, pelas raz6es a seQuir expostas.
Reza a L.einQ 5.025/66, em seu art. 66, ver-

bis:

"Art. 66 As fraudes na exportacao,
caracterizadas de forma inequívoca, relativas
a preços, pesos, medida, classifica4~o e Qua-
l idade, sujeitam o e~.:portador, isol ada ou cu-
mulativamente, a:

a) multa de 20 (vinte) e 50 (cinquenta
por cento) do valor da mercadoria;

b) proibicao de exportar por 6 (seis) a
12 (doze) meses ..

ParáQrafo primeiro. Apurada a fraude o
processo pertinente será encaminhado à auto-
ridade aduaneira para fins de aplicaç~o da
multa~ cDrrespondente, se for o caso."

Desta •...te, vª-se, que o processo relativo à

fraude será encaminhado à autoridade aduaneira para a
aplicacao da multa correspondente.

ConjuQado com o dispositivo supramencionado,
o art.
bis:

71 da mesma Lei nQ 5.025/66, assim estatui, ve~-

"Art. 74 -
administrativas a
67, 71 e 73 serao

A aplicacao das penalidades
que se referem os arts. 66,
processadas e julQadas pela
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CACEX, cabendo recurso sem efeito suspensivo
para o ministro da Indóstria e Comércio. "

Como se vê, a penalidade do art. 66, quando
administrativa, seria aplicada pela CACEX. Todavia, o pa-
ráqrafo único do art. 74, limitativo do caput, estabelece
que:

lIParáQrafo único: nos casos previstos
nesta lei, sempre que a autoridade aduaneira
tiver de 'aplicar multas, será obl~iqat6ria a
prévia audiência da CACEX."

portanto, que quando a autoridade
aduaneira, por forca de disposicao leqal, "tiver de apli-
car multas", deverá ouvir a CACEX com antecedência. O pa-
ráqrafo único acima reproduzido limita o caput do art.
74, ficando evidenciado ser, nesta circunstância, nao da
CACEX, mas da Receita Federal a competência para o pro-
cesso fiscal respectivo.

Vale lembrar que o S 5Q do art. 66 assevera
que "ocorrendo oPeraGAo ilegitima de câmbio, a autoridade

aduaneira ouvirá, para instauyac~o do Procedimento fis-

cal. a ~iscalizacao cambial do Banco Central da República

do Brasil. que dirá sobre a procedência dos ~atos encami-

nhados no âmbito de sua compet@ncia". Assim, mais uma vez
é salientada a atribuicao da Receita Federal para proce-
der à aplicac.o e julqamento de tais fatos.

Veja-se, também, o art. 65:

"Art. 65 - Quando ocorrerem, na e>:por-
taca0, erros ou omiss5es caracteristicamente
sem a intenc~o de fraude e que possam ser de
imediato corriqidos, a autoridade resoonsável
pela fiscalizac.o alertará o exportador e o
orientará sobre a maneira correta de proce-
der-."

o dispositivo tr-anscrito, uma vez mais, alude
à "autoridade responsável pela fiscalizaG~o"~ Que é o De-
partamento da Receita Federal.
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Necessário se fa2~ ainda~ para melhor eluci-
dar a questAo, transcrever os seQuintes dispositivos:

l'Art. 67 - Ocorrendo reincidªncia~ Qe-
nérica ou especifica, nos casos a que se re-
fer-E' o ar-t.. 65, ser~o aol icadas, isoladas ou
comulativamente, ao exportador, as seQuintes
penalidades:

( ...)

Paráqrafo ónico Quando ocorrerem
reincidências Que caracterizem a má fé do
exportador, a CACEX poderá determinar a cas-
sar.;~o do seu reqistro. li

Resta claro, aqui, Que somente na hipótese
transcl-ita é QUe a CACEX pode instaurar processo visando

que sejam de
operac;Bes de

julqadas pela

a aplica~~o de pena administrativa.
O Decreto nQ 59.607/66, Que apenas requlamen-

tou a Lei nQ 5.025/66 e o Decreto-Lei 21/66, prescreve,
em seu art. 126:

"Art. 126 - As in.fra~Bes
natureza cambial, apuradas nas
exporta4~o, ser~D processadas e
CACEX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Processo Adminis-
trativo será instaurado mediante Portaria da
CACEX, em face da existência de fato indica-
tivo da Dcorr?ncia de fraude, caracterizada
de forma inequivoca, em opera4~es de expor-
ta~:áo.

PARA GRAFO SEGUNDO: A instaura~~o de
Processo Administrativo decorrerá:

a) de representa~Ao de Qualquer das au-
tor idades fiscal izadoras das e:<Dortac;ôes.1I

Essas autor-idades, citadas pela alínea "ali

supra, s~o, evidentemente, as autoridades aduaneiras.
Prosseque ainda o art. 127:

"Art. 127 - Ocorrendo Qualquer irrequ-
Iar idade de natureza camb ial, a autor idade
que instaurar o procedimento fiscal ouvirá o
Banco Central da Repóblica do Brasil, Que se
nlanifestaré, no âmbito de sua compet@ncia,
sobre a procedência dos fatos de Que for in-
formado, para efeito de aplicação das sancBes
cabíveis. 11
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Menciona-se, mais uma vez,
instauradora do procedimento

fiscal ouvirá o BACEN sobre a mater12 de sua competência.
nO\/amEõ'nte, C1U.E?~ na Que5t~o em exame~ a

<::\utDF" idadE' qUE~ instaurou o procedimento fiscal foi a Re-
celta Federal, a quem caberia, entretanto, ouvir o BACEN,
em caso de infra~~o de natureza cambial"

Por outro lado, remetendo-se ao Decr-eto-Lei
nQ 822/69, vê-se em seu art. 2Q, que o Poder Executivo
I'" E~CIU1 ar,:j, o processo administrativo de determinaç~o e
exiQªncia de créditos fiscais federais, pf:::nal ici€~.df.?S:',

empréstimos compulsórios e o de consulta, ficando, pelo
art. 3Q, revoqada, a partir da publicaç~o de ato do Poder
Executivo que disciplirlar o assunto,
tiva a este art. 22.

a leQisla~~o rela-

F.~:dE:."\'se lf.:-mbl"'ar' qU(:3! (:) ii:1.J, .• t" 194 do Códicjo Tr.:i. .....

butário Nacional prevê que a leQisla~~o tributária reQu-
1 i::.l'" ià, em caráter oeral, ou especificamerlte em funç~o da

natureza do produto que se tratar, a competência e os po-
deres das autoridades administrativas em nlatér-ia de fis-
c a 1 i~~Ele;:~~lO d i::"\ sua aplicaç~ou E no titulo IV, capitulo I,
aonde este dispositivo está inserido,
cesso Administrativo-Fiscalu

é cuid~do do Pro--

nQ 822/69 foi deleqada compe-
tência ao Poder Executivo para rSQular matéria do Códiclo

Tributário Nacional, atribuindo-se
for~a de Lei Complementar.

àquele diploma lSQal

Com o advento do Decreto nQ 70.235/72, defi-
niu-'se afinal como se determina e se exioe o crédito tri-
but./..i.I''' :i.D"

11 (-'1r..t " 1.9. -- E~':;~:;E:-: DeCY-E':t.O rE~Cle C) F'roC:E'~'3F-D

Administrativo de detey'mina~~o e exioência
cJas créditos tributários da Uni~o e o de con-
sulta sDbl~e a aplica~~o'd~ Leqislaç~o TY"ibu-.
t:{\l'" :i.i::\ Ff:-?dE'r~i:':\l" 11
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o ar.t~ 21 do mesmo Dec~eto dispôs que o pre-
paro do processo conlPete à autoridade local do ÓrQ~D en-
carreQado da arlministra450 do tI....ibuto, que é 17:\ Recl?:i.ta

aborda a competªncia para o julQa-
menta do processo, deter'minando~a, em" primeira instância,
quanto aos tr-ibuto5 administra'tivos pela Receita Federal~

Receita Federal atribui aos DeleQados esse
poder de julQamento - Portaria MF 653 de 16.11.77 -, aos

16.11.77 -- e aos inspetores de classe especial - Por'taria
11F.-j 67 ele 1::::i.:~::.'7E-:: ._- f..:'fHF'rimf.~~il""O (~I""au), E:il:í.nE'c\ llt~ill~ (0~ L<:...s

autoridades mencionadas na leQisla~~o de cada um dos de-
mais tributos ou, na falta dessa indicaç~D, aos ctlefes da
proje~~o reqiona1 OlA local da entidade que administra o
tl'~:i.butO~1 conformE~ "f DI''" pO!'" E:lr::i estabelecido. Em sequnda
instância a competência será dos Conselhos de Contribuin-

co nf.?clul amf=.-nt.{) {~c:lu.aneir() (Df=.-C l'~f.?t D

C) 1 " O:~~,O/ E5~:;) estatui em seu art. 512:

"A,"'t. ~::;l2 ,-, PI dc:,tc'!'""minac;:1;\o f:,."? E.'>~iClê'nc:: i,':::,
dos créditos tributários decor~y~en"tes de in-
fr'a~ão às normas deste RSQulamento serâo apu~-
radas mediante PY'"Dc:essD Adrninistrativo Fis-
cal, na forma do Decreto 7(1.235/72 (DL
822/69, art. 2).11

o paréQF'afo úrlico deste mesmo dispositivo 1e-

primeira instância, será sempre precedida de audiência à

CACEX (Lei 5"025/66 - art. 71
Fica evidenciado, assim~ nâo poder"em diferen-

ór~Q~os Qovernamentais aplicar
para o mesmo fato apurado.

as mesmas perlalidades

pois, na quest~o em tela~ ,'1 ,,~,
,,' '-

mento de ap\,Ara~~o e jl~lQamento da infraç~o verificadan /
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Passando ao mérito do recurso, aprecio a ilo-

puta~.o pue é feita à recorrente.
É a ela atribuída a prática de fraude na ex-

porta~.o, punível com a multa do ar-t. 532, inciso I, do

ReQulamento Aduaneiro, que exiQe a caracterizBGAo inequí-
voca da infra~âo ali referida.

A comorovaGAo inequivoca da fraude apontada
está abriqada,
laboratorial

conforme a autuaG~D, em laudos de análise
elaborados por empresa privada, que indica

tipo de produto de padrlo superior ao remetido em expor-
ta~.o.

Tais laudos, noticiados ora por cópias, ora
por telexes acostados aos autos, apontam, para a soja por
eles analisada, teores proteicos superiores à 46i:, o que
alteraria o tipo indicado pela recorrente quando da
e}~portac:;~o,

83/73.

consoante os termos da Resolucâo CONCEX nQ

O entendimento mostra-se correto,
mente demonstrada a vinculacâo dos aludidos

se eabal-

laudos às
mercadorias exportadas, e, ainda, se comprovada a preva-
lência deles sobre o laudo que por forca de lei há de ter
sido realizado quando do embarque da partida objeto da
fisc:alizaclo.

Este último laudo, denominado Certificado de
Classific:aclo, teve sua natureza de doc:umento públic:o re-
conhec:ida pela CTIC, que lhe atribui presuncâo juris tan-
tum no que diz c:om sua autentic:idade.

De fato, c:omo já definido pela jurisprudênc:ia
pátr ia, "documento públ ico é aquele exPedido Pelo Estado .•

vale dizer, é o documento escrito Por funcionário póblico

amplissima do art. 327 do CP), no exerci cio

de funclo definida em lei ou regulamento" IRT 480/2851.

Vale lembrar que a referida acepcAo amplíssima do art.
327 do CP é no sentido de reputar funcionário público
aquele que, ainda que provisoriamente e sem remunerac~o,
exerca carQO, empreQo ou fun~~o pública.
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A dout~ina especializada na maté~ia não se
desvia do entendimento sup~a. Afi~ma SYLVIO DO AMARAL,
que lia natureza do documento póblico advém da sua origem

of ic i aI., do fato de ter sido expedido no exercício de

fun~Ao Pública. e nAo da categoria de seu autor" (in FAL-
SIDADE DOCUMENTAL, Ed.
páQ. 9).

Revista dos Tribunais, 29 ed",

O próp~io CódiQo de P~ocesso Civil disp5e, em
seu art. 364, que "0 documento público faz prova n~o s6
da sua forma~Ao. mas também dos fatos que o escrivAo. o
tabeli~o~ ou o funcionário declarar que ocorreram em sua
Presenc;a.1l

Embo~a compa~tilhe do entendimento da Asses-
so~ia Ju~ídica da CTIC quanto à natu~eza pública do alu-
dido documento, divi~jo do ~epúdio à fé pública de Que
qDza o Certificado, Ilante as provas tecidas TIOS Processos

em referé'Tlcia .. 11

tela,
Efetivamente, pa~a se~ elidida a p~esun~lo em

nAo se p~escinde da demonst~a~Ao da falsidade do
documento que a abriQa ..

Como ale~ta MOACIR AMARAL DOS SANTOS, "o ins-

trumento Público faz prova dos fatos ocorridos em Pre-

sen4a do oficial Público? que o lavrou? até que se

demonstre a sua falsidade" (in P~imei~as Linhas de Di-
Saraiva, 8ª edi~~o, 2Q vo-~eito P~ocessual Civil, Ed.

lume, páQ. 3991.
Também PESTANA DE AGUIAR, comentando o a~t.

287 do CódiQo de P~ocesso Civil, após salienta~ a fé po~-
tada pelo documento público, adve~te Que "a simples im-

pugna~lo do conteúdo do documento nAo lhe retira o valor

probarr te se niío cumPr i damen te Prol.lada em ~Ii a pr 6pr i a" l'

pa~a 10Qo adiante, concluir que "assim, s6 através de

senten~a declaratória de falsidade. sob o manto da coisa

julgada. cessará a eficácia probatória do documento" (in
Comentá~ios ao CódiQO de P~ocesso Civil, Ed. Revista dos
T~ibunais, 2ª edi~Ao, volume IV, páQ. 2461.
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Ngo se encontra nos autos, data venia, qual-
pr"ova da falsidade do Certificado de Classifica~~o

emitido, a ele opondo-se telexes ou meras cópias que no-
ticiam conclusões dive~sas extrai das de laudos particula-
res~ o que vem sendo encarado nos autos como verdadeira
confiss~o da fraude~ Prova inequívoca,
traída de amostra retirada da partida despachada para ex.-

como feito no aludido Certificado, n~o existe

destarte, rl~o confiQur'ada a f21si-
ç:latle iclE.;.o1Ót::J iCEI apontada relativamente ao Certificado de
ClassificaG~o emitido na forma do art~
nQ 5025/66 e no art. 43, li 4Q, do Decreto nQ 59.607/66,
n~o tendo por cessada a fé p~blica que orava tal docu-
menta, e n~o enxerqando, via de cDnseq(~ência, como carac-
terlzada de forma inequivDCa a fr-aude em Quest~o.

F'osto i£::.t.o!, voto pelo provimento do recurso,
para cassar a v» decis~o recorrida»

Sala das Sessôes, em 04 de dezembro de 1992

--v1. !~-:AA
'.'\J'lBI"I".l"'" rc,' 1:.'r';'E..T~[" ~F'.TI'I \, ' ••1['f1. I. _ .... , U ~..,H \, ,__ . , .._r..J
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